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PQRTARBA m 083/2025

DE 11 DE JULHO DE 2025

Designa Gestor e Fiscal dos convênios firmado com

a Secretaria da Justiça e Cidadania.

Osmar Pasqualino Rodrigues Ramos Junior Prefeito do Município de Pereiras, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. “ Designa o Sr. Carlos Alberto Fescina, contador, devidamente habilitado no

C.R.C. sob n-lSP112261, e o Sr. Marco Antonio Pereira Filho Engenheiro devidamente

habilitado no CREA - 5063233688-SP, para, respectivamente, exercerem as funções de

GESTOR e FISCAL dos convênios firmado com a Secretaria da Justiça e Cidadania.

Art. 2- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 11 de J^ho de 2025.

Pasqualino Rodrigues Ramjos JuniorOsmar

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar/de^osturhe nesta Prefeitura Municipal, na

data supra. l \
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